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Portaria Inmetro/Dimel nº 173, de 16 de outubro de 2018.

 

 

O diretor de Metrologia Legal do Ins�tuto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
(INMETRO), no uso de suas atribuições legais e regulamentares que lhe confere a Portaria da Presidência
da República nº  1.030, de 04 de setembro de 2018 e tendo em vista o disposto no inciso I do ar�go 88, da
Portaria MDIC nº 002, de 04 de janeiro de 2017 e no Decreto nº 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, assim
como os disposi�vos estabelecidos nas Resoluções do Conmetro nº 13, de 20 de dezembro de 2006, nº 04,
de 6 de setembro de 2007 e nº 08, de 22 de dezembro de 2016.

 
 
 
Considerando que o prazo de polí�ca de transição prorrogado pela Portaria Inmetro nº 085,

de 07 de abril de 2017, estabelecido anteriormente pela Portaria Inmetro nº 400, de 12 de agosto de 2013,
findou em 31 de julho de 2017;

 
 
Considerando que a Gás Natural São Paulo S.A. não implementou ações para atualização de

seu escopo autorizado de forma a atender à Portaria Inmetro nº 400, de 12 de agosto de 2013, conforme
registros acostados aos autos do Processo Inmetro nº 0052600.100713/2017-63;

 
 
Considerando que o inciso III do art. 5º da Portaria Inmetro nº 400, de 12 de agosto de 2013

determina que após o não atendimento do prazo da polí�ca de transição todas as portarias de
autorização segundo a Portaria Inmetro nº 066, de 13 de abril de 2005 serão revogadas pelo
Inmetro/Dimel, resolve:

 
 
 
 
Art. 1º  Revogar a Portaria Inmetro/Dimel nº 191, de 17 de Julho de 2007, referente à

autorização para posto de ensaio autorizado, concedida à  empresa Gás Natural São Paulo S.A. sob o
código nº PSP47.

 
Art. 2º  Estabelecer que a Gás Natural São Paulo S.A. está impedida de u�lizar os lacres com

a logomarca do Inmetro e as respec�vas marcas ou numeração iden�ficadoras dos ensaios efetuados nos
instrumentos que fazem parte do escopo da autorização sob o código nº PSP47.

 
Art. 3º  A Gás Natural São Paulo S.A. fica obrigada a destruir os lacres e as marcas

iden�ficadoras, quando aplicável, de acordo com orientações do Inmetro.
 
 
 
 
 
 



Art. 4º   Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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